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ATO 011: Edital de Análise de Recursos contra a Classificação Provisória 
e Resultado da Prova de Títulos 

Apresentados os resultados da Classificação Provisória e da Prova de Títulos, os(as) candidatos(as) 
interessados(as) apresentaram tempestivamente recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor 
julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) item(ns) apontado(s) como conflitante(s). 

Referência(s): 95  
Tipo de Recurso: RECURSO CONTRA A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA (Nota da Prova Escrita) 
Situação: INDEFERIDO  

Sobre o recurso temos o que segue: 
Recurso Indeferido: Impetrante requer que lhe sejam atribuídos os pontos de questão onde claramente efetuou duas 
marcações de resposta (“C” e “E”), sendo inclusive relatado e apontado na ata de prova, incorrendo na situação descrita no 
item 8.2.6, “c” do edital. Ressalta-se também que o item 8.2.7 do edital, deixa claro que não serão efetuadas correções 
manuais de qualquer cartão resposta, sendo a leitura efetuada exclusivamente por leitura ótica das respostas. 

 

Dona Emma/SC, 16 de agosto de 2024. 

 

COMISSÃO AVALIADORA 
Public Job Seleção e Treinamento Ltda. 


